
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
VER. DR. FABIO LOPES
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 22/20, autoriza o Executivo Municipal a instituir a distribuição
gratuita de fraldas descartáveis para deficientes e idoso, nas condições que especifica.
Vereador DR. FÁBIO LOPES – Partido CDNA
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